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1. Introdução 

As orientações deste Manual são exclusivamente para os contribuintes, pessoas físicas e 

jurídicas, que ingressaram com uma ação judicial própria e tiveram direito a crédito reconhecido 

por decisão judicial transitada em julgado. 

Em 15/02/2025, foi introduzido um novo layout para o crédito de ação judicial, com a coleta das 

parcelas que compõem o crédito. Tal layout é aplicável apenas para os créditos cujo consumo se 

iniciou a partir de 15/02/2025.  

Caso esteja preenchendo uma declaração de compensação (DCOMP) com layout antigo, 

verifique as orientações do capítulo 3 deste Manual. Caso esteja preenchendo uma DCOMP com 

layout novo, verifique as orientações do capítulo 4 deste Manual. 

Também a partir de 15/02/2025, a DCOMP da pessoa física deixou de ser apresentada por meio 

de formulário, devendo ser apresentada de forma eletrônica, pelo PER/DCOMP Web. 

Antes de elaborar a DCOMP, é necessário solicitar a habilitação do crédito pela Receita Federal. 

O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso (PER) é vedado na via administrativa, 

sendo cabível tão somente a DCOMP. 

Se o contribuinte desejar receber o montante em espécie, deverá realizar a execução da 

sentença pela via judicial, para emissão de precatório, conforme disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal de 1988. 

Se considerar necessário, antes de prosseguir, consulte aqui algumas orientações iniciais sobre 

o Portal e-CAC e o PER/DCOMP Web. 

  

https://www.gov.br/pt-br/servicos/habilitar-credito-tributario-decorrente-de-decisao-judicial-transitada-em-julgado
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-compensacao/orientacoes-iniciais-portal-e-cac-e-per_dcomp_web.pdf
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2. Prazos 

A legislação tributária prevê os seguintes prazos para utilização do crédito oriundo de decisão 

judicial transitada em julgado, por meio de declaração de compensação (DCOMP): 

a) Se não houve o início da execução na via judicial, o prazo é de 5 anos contados do 

trânsito em julgado da decisão judicial; 

b) Se houve o início da execução na via judicial, o prazo é de 5 anos contados da 

homologação, pelo Poder Judiciário, da desistência da execução do título judicial. 

Aos prazos acima, deve ser somado o período de suspensão do prazo (período compreendido 

entre a data de protocolização do pedido de habilitação do crédito e a data da ciência do seu 

deferimento). 

Fundamentação legal: Decreto nº 20.910/1932, art. 1º; Instrução Normativa RFB nº 2.055/2021, 

artigo 106; Parecer Normativo Cosit nº 11/2014. 

Para os créditos com valor a partir de R$ 10 milhões (atualizado na data de entrega da primeira 

DCOMP), os prazos acima são aplicáveis apenas à primeira DCOMP, que deve demonstrar a 

totalidade do crédito (Lei nº 9.430/1996, artigo 74-A). Tal previsão não é retroativa, e, portanto, 

se aplica apenas aos créditos cujo direito de utilização não estava extinto na data de publicação 

da Portaria Normativa MF nº 14/2024 (05/01/2024). 

Para os créditos cujo direito de utilização já estava extinto em 05/01/2024 (mesmo que 

superiores a R$ 10 milhões), e para os créditos com valor inferior a R$ 10 milhões (atualizado na 

data de entrega da primeira DCOMP), os prazos acima são aplicáveis a todas as DCOMP. 

 

  



Sumário 
 

PER/DCOMP Web - Crédito Oriundo de Ação Judicial 

5 

3. Layout antigo (sem detalhamento do crédito) 
 

3.1 Identificar Documento 

Inicialmente, selecione Declaração de Compensação. 

 

Documento Retificador? 

Responda "Sim" apenas se o PER/DCOMP está sendo elaborado para corrigir as informações 

de um outro PER/DCOMP que já foi transmitido. Caso contrário, responda "Não". 

Se respondido "Sim", será necessário também informar o número do PER/DCOMP que se 

deseja retificar. Nessa situação, caso seja informado o número de um documento que 

também seja retificador, o PER/DCOMP Web irá recuperar o número do documento original 

correspondente, que é o que deve constar no campo. 

Atenção! O PER/DCOMP não poderá ser retificado se já tiver sido analisado pela Receita 

Federal, ou se o contribuinte tiver sido intimado para apresentar documentos ou 

esclarecimentos relativos ao PER/DCOMP. 

 

Tipo de Crédito 

Selecione “Crédito Oriundo de Ação Judicial”. 

 

Apelido para Identificação do Documento 

Trata-se de texto livre, que ajuda o contribuinte a identificar o documento que está sendo 

preenchido. Com o apelido, será mais fácil localizar o documento na área Visualizar 

Documentos. 
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Qualificação do Contribuinte 

Selecione, dentre as opções apresentadas, aquela que mais se enquadra na atividade 

exercida pela Pessoa Jurídica. Não havendo uma qualificação específica, selecione "Outra 

Qualificação". 

 

Detalhamento do Crédito 

Na primeira vez em que o contribuinte utilizar o crédito de determinado processo de 

habilitação, deverá elaborar o PER/DCOMP indicando que o crédito será detalhado neste 

documento.  

Quando a intenção for utilizar um crédito que já foi objeto de um PER/DCOMP anterior, 

selecione a opção o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP anterior. Nessa situação, será 

solicitado também o número do primeiro PER/DCOMP transmitido para o mesmo crédito (se 

tal PER/DCOMP foi retificado, informe o número do original). 

Atenção! Quando for informado que O crédito já foi detalhado em PER/DCOMP anterior, 

algumas das abas seguintes já estarão preenchidas com as mesmas informações que 

constam no PER/DCOMP anterior. Caso seja preciso corrigir alguma informação, será 

necessário primeiro retificar o PER/DCOMP anterior, para depois elaborar o novo 

PER/DCOMP. 
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3.2 Informar Crédito | Identificação do Crédito 

 

Detentor do Crédito 

Se o crédito pertence originariamente ao CNPJ da Pessoa Jurídica que acessou o PER/DCOMP 

Web, selecione "Crédito apurado pelo próprio contribuinte". 

Se o crédito pertence originariamente a um CNPJ sucedido pela Pessoa Jurídica que acessou 

o PER/DCOMP Web, selecione "Crédito apurado por empresa sucedida". 

Nesse caso, será necessário informar os dados do evento de sucessão (incorporação, fusão, 

cisão total ou cisão parcial). Os dados informados serão confirmados no cadastro CNPJ. Por 

isso, é necessário que o evento de sucessão tenha sido previamente informado à Receita 

Federal pelos meios próprios. 

 

Data do Trânsito em Julgado 

Informe a data do trânsito em julgado da ação judicial.  

A informação deve estar compatível com o processo de habilitação, caso contrário, não será 

possível transmitir o documento. 

 

 

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-ou-atualizar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas
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Desistência ou Declaração de Inexecução 

Data da Homologação da Desistência / Data da Declaração de Inexecução 

Informe em qual das situações a ação judicial se enquadra, bem como a data 

correspondente. 

Formalização da Declaração de Inexecução 

A formalização da declaração de inexecução é o ato pelo qual o litigante informa ao Juízo 

que renuncia o direito de executar a sentença judicial. Ou seja, ocorre antes do início da 

execução.  

A data a ser informada corresponde à data do protocolo da declaração de inexecução junto 

ao Poder Judiciário. 

Homologação da Desistência da Execução pelo Poder Judiciário 

A desistência da execução ocorre quando o litigante, após iniciar a ação de execução da 

sentença judicial, abre mão de prosseguir em Juízo, protocolizando o pedido junto ao Poder 

Judiciário. Nessa situação, é necessária a expressa homologação do pedido pelo Juízo 

competente. 

A data a ser informada corresponde à data em que houve a homologação da desistência da 

execução pelo Poder Judiciário. 

Em caso de dúvidas sobre qual das hipóteses se enquadra no caso concreto, consulte o 

advogado responsável pela ação judicial. 

 

Número do Processo Judicial 

Informe o número do processo judicial em que houve a decisão judicial favorável ao 

contribuinte. 

A informação deve estar compatível com o processo de habilitação, caso contrário, não será 

possível transmitir o documento. 
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Número do Processo de Habilitação do Crédito 

Informe o número do processo administrativo em que houve a habilitação do crédito pela 

Receita Federal, com 17 dígitos. 

A informação deve estar compatível com o processo de habilitação, caso contrário, não será 

possível transmitir o documento. 

 

Origem da Discussão Judicial 

Escolha a opção que melhor represente os tributos discutidos na ação judicial. Em caso de 

ação judicial que se enquadre em mais de uma opção, selecione aquela que represente a 

maior parte do crédito. 

 

Descrição do Objeto da Ação Judicial 

Trata-se de texto livre, em que deve ser informado um resumo da tese que foi discutida na 

ação judicial. Exemplo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/Pasep e Cofins. 
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3.3 Informar Crédito | Demonstrativo do Crédito 

 

Preenchendo a primeira DCOMP 

✓ Valor Atualizado do Crédito Inicial: Na primeira DCOMP original, deve equivaler ao 

montante total do crédito, atualizado até a data de transmissão original da primeira 

declaração de compensação (DCOMP). 

Exemplo fictício, em que a primeira DCOMP será transmitida em Agosto/2023: 

 

Assim, no campo "Valor Atualizado do Crédito Inicial" da primeira DCOMP deve ser 

informado o valor de R$ 327,00. 

 

✓ Crédito Atualizado na Data de Entrega: Na primeira DCOMP original, será igual ao 

campo "Valor Atualizado do Crédito Inicial". 

 

✓ Valor Utilizado nesta DCOMP: Este campo é preenchido automaticamente pela 

aplicação e equivale à soma dos débitos informados, para compensação, na etapa 

seguinte: Informar e Ordenar Débitos. 

 

Atenção! Em caso de eventual retificação da DCOMP, não se deve atualizar os campos 

levando em conta a data da retificação, pois a data a ser considerada será sempre a da 

DCOMP original. 
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Cálculo do saldo para a segunda DCOMP 

Supondo que na primeira DCOMP foi compensado um valor total de débitos de R$ 200,00, 

é necessário calcular o saldo de crédito que estará disponível para a segunda DCOMP, 

conforme exemplo a seguir: 

 

(D) Distribuição do valor total dos débitos da DCOMP pelos diferentes componentes de 
crédito, ordenados do mais antigo para o mais recente, limitado à coluna C. 

(E) D / (1 + B) 

(F) A  - E 

 

Preenchendo a segunda DCOMP 

✓ Valor Atualizado do Crédito Inicial: Na segunda DCOMP original, deve equivaler ao 

montante total do crédito, atualizado até a data de transmissão original da segunda 

declaração de compensação (DCOMP). 

Exemplo fictício, em que a segunda DCOMP será transmitida em Setembro/2023: 

 

Assim, no campo "Valor Atualizado do Crédito Inicial" da segunda DCOMP deve ser 

informado o valor de R$ 336,00. 
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✓ Crédito Atualizado na Data de Entrega: Atualizando o saldo de crédito após a primeira 

DCOMP (R$ 117,43), para a data da segunda DCOMP, temos: 

 

Assim, no campo "Crédito Atualizado na Data de Entrega" da segunda DCOMP deve ser 

informado o valor de R$ 130,52. 

 

✓ Valor Utilizado nesta DCOMP: Este campo é preenchido automaticamente pela 

aplicação e equivale à soma dos débitos informados, para compensação, na etapa 

seguinte: Informar e Ordenar Débitos. 

 

Atenção! Em caso de eventual retificação da DCOMP, não se deve atualizar os campos 

levando em conta a data da retificação, pois a data a ser considerada será sempre a da 

DCOMP original. 

 

Cálculo do saldo para a terceira DCOMP 

Supondo que na segunda DCOMP foi compensado um valor total de débitos de R$ 100,00, 

é necessário calcular o saldo de crédito que estará disponível para a terceira DCOMP, 

conforme exemplo a seguir: 

 

(D) Distribuição do valor total dos débitos da DCOMP pelos diferentes componentes de 
crédito, ordenados do mais antigo para o mais recente, limitado à coluna C. 

(E) D / (1 + B) 

(F) A  - E 

 

O procedimento de cálculo explicado deve ser repetido tantas vezes quantas forem as 

DCOMP originais necessárias, até o exaurimento do crédito. 
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4. Layout novo (com detalhamento do crédito) 
 

4.1 Identificar Documento 

Inicialmente, selecione Declaração de Compensação. 

 

Documento Retificador? 

Responda "Sim" apenas se o PER/DCOMP está sendo elaborado para corrigir as informações 

de um outro PER/DCOMP que já foi transmitido. Caso contrário, responda "Não". 

Se respondido "Sim", será necessário também informar o número do PER/DCOMP que se 

deseja retificar. Nessa situação, caso seja informado o número de um documento que 

também seja retificador, o PER/DCOMP Web irá recuperar o número do documento original 

correspondente, que é o que deve constar no campo. 

Atenção! O PER/DCOMP não poderá ser retificado se já tiver sido analisado pela Receita 

Federal, ou se o contribuinte tiver sido intimado para apresentar documentos ou 

esclarecimentos relativos ao PER/DCOMP. 

 

Tipo de Crédito 

Selecione “Crédito Oriundo de Ação Judicial”. 

 

Apelido para Identificação do Documento 

Trata-se de texto livre, que ajuda o contribuinte a identificar o documento que está sendo 

preenchido. Com o apelido, será mais fácil localizar o documento na área Visualizar 

Documentos. 
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Qualificação do Contribuinte 

Campo exclusivo para Pessoa Jurídica. Selecione, dentre as opções apresentadas, aquela que 

mais se enquadra na atividade exercida pela Pessoa Jurídica. Não havendo uma qualificação 

específica, selecione "Outra Qualificação". 

 

Detalhamento do Crédito 

Na primeira vez em que o contribuinte utilizar o crédito de determinado processo de 

habilitação, deverá elaborar o PER/DCOMP indicando que o crédito será detalhado neste 

documento.  

Quando a intenção for utilizar um crédito que já foi objeto de um PER/DCOMP anterior, 

selecione a opção o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP anterior. Nessa situação, será 

solicitado também o número do primeiro PER/DCOMP transmitido para o mesmo crédito (se 

tal PER/DCOMP foi retificado, informe o número do original). 

Atenção! Quando for informado que O crédito já foi detalhado em PER/DCOMP anterior, 

algumas das abas seguintes já estarão preenchidas com as mesmas informações que 

constam no PER/DCOMP anterior. Caso seja preciso corrigir alguma informação, será 

necessário primeiro retificar o PER/DCOMP anterior, para depois elaborar o novo 

PER/DCOMP. 
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4.2 Informar Crédito | Identificação do Crédito 

Fig. 01 - Tela Pessoa Jurídica 

 

Fig. 02 - Tela Pessoa Física 
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  Detentor do Crédito 

Em caso de crédito apurado por Pessoa Física, o campo vem automaticamente preenchido 

pelo PER/DCOMP Web. 

Em caso de crédito apurado por Pessoa Jurídica, se o crédito pertence originariamente ao 

CNPJ que acessou o PER/DCOMP Web, selecione "Crédito apurado pelo próprio 

contribuinte". 

Se o crédito pertence originariamente a um CNPJ sucedido pela Pessoa Jurídica que acessou 

o PER/DCOMP Web, selecione "Crédito apurado por empresa sucedida". 

Nesse caso, será necessário informar os dados do evento de sucessão (incorporação, fusão, 

cisão total ou cisão parcial). Os dados informados serão confirmados no cadastro CNPJ. Por 

isso, é necessário que o evento de sucessão tenha sido previamente informado à Receita 

Federal pelos meios próprios. 

 

Detentor do Crédito em Situação Especial? 

Campo exclusivo para Pessoa Física. Responda "Sim" se o PER/DCOMP se referir aos casos 

abaixo relacionados. Caso contrário, responda "Não". 

✓ PER/DCOMP elaborado pelo inventariante ou herdeiro de um espólio, caso o 

contribuinte detentor do crédito seja falecido. 

Nesse caso, será também solicitado o CPF do inventariante ou herdeiro, a data do óbito 

do contribuinte, e a data em que ocorreu a homologação da partilha da herança do 

falecido ou a concessão do alvará judicial que permitiu ao inventariante ou herdeiro 

ingressar com o PER/DCOMP. 

✓ PER/DCOMP elaborado pelo responsável legal de um contribuinte menor ou incapaz. 

Nesse caso, será também solicitado o CPF do responsável legal. 

✓ PER/DCOMP elaborado pelo procurador, caso o contribuinte detentor do crédito tenha 

saído definitivamente do Brasil. 

Nesse caso, será também solicitado: 

- O CPF do procurador constituído no país; 

- A informação se foi ou não emitida certidão (Declaração de Saída Definitiva do 

País) à pessoa que saiu do país; e 

- A data em que foi a emitida a certidão (data da entrega da Declaração de Saída 

Definitiva do País) ou a data da saída definitiva do país. 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/inscrever-ou-atualizar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas
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Origem da Discussão Judicial 

Escolha a opção que melhor represente os tributos discutidos na ação judicial. Em caso de 

ação judicial que se enquadre em mais de uma opção, selecione aquela que represente a 

maior parte do crédito. 

 

Pessoa Física Equiparada à Empresa 

Campo exclusivo para Pessoa Física, exibido apenas quando a origem da discussão judicial 

for previdenciária. Deve ser marcado quando o contribuinte for equiparado à empresa pela 

legislação previdenciária (Pessoa Física que explora atividade econômica). 

 

Data do Trânsito em Julgado 

Informe a data do trânsito em julgado da ação judicial.  

A informação deve estar compatível com o processo de habilitação, caso contrário, não será 

possível transmitir o documento. 
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Desistência ou Declaração de Inexecução 

Data da Homologação da Desistência / Data da Declaração de Inexecução 

Informe em qual das situações a ação judicial se enquadra, bem como a data 

correspondente. 

Formalização da Declaração de Inexecução 

A formalização da declaração de inexecução é o ato pelo qual o litigante informa ao Juízo 

que renuncia o direito de executar a sentença judicial. Ou seja, ocorre antes do início da 

execução.  

A data a ser informada corresponde à data do protocolo da declaração de inexecução junto 

ao Poder Judiciário. 

Homologação da Desistência da Execução pelo Poder Judiciário 

A desistência da execução ocorre quando o litigante, após iniciar a ação de execução da 

sentença judicial, abre mão de prosseguir em Juízo, protocolizando o pedido junto ao Poder 

Judiciário. Nessa situação, é necessária a expressa homologação do pedido pelo Juízo 

competente. 

A data a ser informada corresponde à data em que houve a homologação da desistência da 

execução pelo Poder Judiciário. 

Em caso de dúvidas sobre qual das hipóteses se enquadra no caso concreto, consulte o 

advogado responsável pela ação judicial.  

 

Número do Processo Judicial 

Informe o número do processo judicial em que houve a decisão judicial favorável ao 

contribuinte. 

A informação deve estar compatível com o processo de habilitação, caso contrário, não será 

possível transmitir o documento. 
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Número do Processo de Habilitação do Crédito 

Informe o número do processo administrativo em que houve a habilitação do crédito pela 

Receita Federal, com 17 dígitos. 

A informação deve estar compatível com o processo de habilitação, caso contrário, não será 

possível transmitir o documento. 

 

Atualização do Crédito Conforme Decisão Judicial 

Informe como o crédito judicial deve ser atualizado, de acordo com as decisões judiciais. 

Para créditos apurados antes de 1996, refere-se ao índice de atualização a partir de 1996. 

Caso a decisão judicial seja omissa, informe a atualização prevista pela legislação tributária. 

 

Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela Selic, e outra parte não deva 

ser atualizada, selecione “Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 

aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 

 

Parte do crédito apurado foi utilizada em compensações anteriores à transmissão da 

primeira declaração de compensação referente ao crédito judicial? Em caso de documento 

retificador, considerar a data de transmissão do documento original. 

Campo exclusivo para Pessoa Jurídica e Pessoa Física Equiparada. 

Em algumas situações muito específicas, autorizadas pela legislação vigente à época ou pelo 

Poder Judiciário, é possível que tenha havido compensações diretamente em DCTF ou GFIP, 

antes da habilitação do crédito, ou antes mesmo do trânsito em julgado. 

Se tais compensações existirem, responda “Sim” à pergunta. Caso contrário, responda 

“Não”. 
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Descrição do Objeto da Ação Judicial 

Trata-se de texto livre, em que deve ser informado um resumo da tese que foi discutida na 

ação judicial. Exemplo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/Pasep e Cofins. 
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4.3 Informar Crédito | Detalhamento do Crédito 

 

4.3.1 Pagamento | GPS 

Esta aba é exibida apenas quando a origem da discussão judicial for previdenciária. Deve ser 

utilizada quando o contribuinte desejar incluir, na composição do crédito judicial, 

documentos de arrecadação pagos do tipo Guia da Previdência Social (GPS), e que não se 

refiram a prestações de parcelamento ou programa de transação/autorregularização. 

Para cada GPS a ser incluída, acione o botão “Informar”, fornecendo os seguintes dados: 

Campo Descrição 

Código do Pagamento O campo é de preenchimento obrigatório. 
Selecione o código do pagamento da GPS, equivalente ao 
campo 3 da GPS paga na rede bancária. 
Caso o código não conste na listagem, verifique se é o caso de 
incluir a GPS na aba Parcelamento / GPS. 
 

Identificador  
 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o número do identificador da GPS, equivalente ao 
campo 5 da GPS paga na rede bancária. 
O formato esperado depende do código do pagamento 
selecionado, podendo ser CNPJ, CPF, NIT/PIS/PASEP, CEI, 
DEBCAD, Referência, Número do Título de Cobrança ou 
Número do Benefício. 
 

Data de Arrecadação O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a data de arrecadação da GPS na rede bancária, no 
formato DD/MM/AAAA. 
 

Competência O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a competência da GPS, equivalente ao campo 4 da GPS 
paga na rede bancária, no formato MM/AAAA. 
 

Valor Principal Informe o valor do campo 6 da GPS paga na rede bancária. 
 

Valor Outras Entidades Informe o valor do campo 9 da GPS paga na rede bancária. 
 

Valor ATM, Multa e 
Juros 

Informe o valor do campo 10 da GPS paga na rede bancária. 

Valor Total O campo é calculado pela aplicação com a soma dos campos 
“Valor Principal”, “Valor Outras Entidades” e “Valor ATM, Multa 
e Juros”. 
 

Pagamento a Maior 
Inicial – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe, do valor total da GPS, quanto foi pago indevidamente 
ou a maior.  
O valor deve estar na mesma moeda em que a GPS foi paga à 
época. 
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Pagamento a Maior 
Utilizado em Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
Se for o caso, informe, quanto do “Pagamento a Maior Inicial – 
Original” já foi consumido em compensações anteriores. 
O valor deve estar na mesma moeda em que a GPS foi paga à 
época. 
 

Saldo do Pagamento a 
Maior após Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Pagamento a Maior Inicial – Original” e “Pagamento a 
Maior Utilizado em Comp. Anteriores – Original”. 
 

Pagamento a Maior – 
Atualizado até 
31/12/1995  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando a data de arrecadação for 
anterior a 01/01/1996. 
Se for o caso, informe o valor do crédito atualizado até 
01/01/1996, em Reais, já líquido das compensações anteriores, 
se houver.  
O índice de atualização a ser utilizado deve observar o disposto 
na decisão judicial. Caso a decisão judicial seja omissa, utilize o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal: 
https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php 
 

Pagamento a Maior na 
Data de Entrega – 
Original  

Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito será detalhado neste documento, o 
campo é preenchido pela aplicação com o valor de um dos 
seguintes campos, nesta ordem, dependendo dos campos que 
efetivamente existirem para cada registro: 
Pagamento a Maior – Atualizado até 31/12/1995; 
Saldo do Pagamento a Maior após Comp. Anteriores – Original; 
Pagamento a Maior Inicial – Original. 
 
Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP 
anterior, verifique o capítulo 4.3.7 deste Manual. 
 

Índice de Atualização O comportamento do campo depende da informação prestada 
na aba “Identificação do Crédito”, em relação à forma de 
atualização do crédito: 
 
Atualização pela Selic -> O campo é calculado pela aplicação 
com taxa Selic acumulada a partir do mês seguinte à data de 
arrecadação até o mês anterior ao de entrega da DCOMP 
original, mais 1%; 
 

https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php
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Atualização por Outro Índice -> O campo deve ser preenchido 
obrigatoriamente pelo contribuinte com o índice de atualização 
aplicável; 
 
Sem Atualização -> O campo é preenchido pela aplicação com 
índice igual a zero. 
 
Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela 
Selic, e outra parte não deva ser atualizada, selecione 
“Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 
aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 
 

Pagamento a Maior na 
Data de Entrega – 
Atualizado  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
 
“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” (+) 
(“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” (x) “Índice 
de Atualização”). 
 

  

Ao final do preenchimento acione o botão “Incluir”, ocasião em que será exibida uma nova 

linha, na listagem de registros, com as informações do registro incluído. 

É possível editar, diretamente na listagem de registros, alguns campos de valores. Os demais 

campos podem ser editados clicando-se no ícone , na linha do registro à direita. Ao lado, 

está disponível o ícone  para exclusão individual de um registro, caso necessário.  

Caso deseje excluir mais de um registro, selecione-os e clique no ícone   disponível ao 

lado esquerdo da coluna “Ordem”. 

Caso deseje excluir todos os registros da tela, sem precisar selecioná-los, utilize o botão 

 disponível na parte superior direita da tela. 

Ao clicar sobre o ícone , é possível consultar outras informações de cada registro, além 

dos campos a seguir que são calculados pela aplicação: 

Campo Descrição 

Pagamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Atualizado  

Após informação dos débitos a serem compensados, na etapa 
“Informar e Ordenar Débitos”, a aplicação ordena todos os 
componentes de crédito, do mais antigo para o mais recente, e 
calcula quanto do “Pagamento a Maior na Data de Entrega – 
Atualizado” de cada componente será necessário para extinguir 
os débitos informados para compensação. 
 

Pagamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Original  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” (:) 
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“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Atualizado” (x) 
“Pagamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”. 
 
O valor calculado equivale ao crédito que consta no campo 
“Pagamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”, 
porém em valor original. 
 

Saldo do Pagamento a 
Maior – Original  

O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” e 
“Pagamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Original”. 
Este é o valor que deverá constar em uma próxima DCOMP, no 
campo “Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original”, 
para o mesmo componente de crédito. 
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4.3.2 Pagamento | Demais Documentos de Arrecadação 

Esta aba deve ser utilizada quando o contribuinte desejar incluir, na composição do crédito 

judicial, documentos de arrecadação pagos, exceto Guia da Previdência Social (GPS), e que 

não se refiram a prestações de parcelamento ou programa de transação/autorregularização. 

Para cada documento de arrecadação a ser incluído, acione o botão “Selecionar”, 

fornecendo o número OU os dados do documento de arrecadação. 

Em relação ao número do documento de arrecadação, possui 17 dígitos e deve se iniciar por 

07 ou 09. 

Em relação aos dados do documento de arrecadação: 

Campo Descrição 

Código de Receita O campo é de preenchimento obrigatório, com 4 dígitos. 
 

Período de Apuração Em regra, é solicitado um intervalo de datas (período de 
apuração inicial e final), que deve ser de no máximo 5 anos. 
Nessa situação, o campo é de preenchimento opcional caso a 
data de arrecadação esteja preenchida. 
Para alguns códigos de receita específicos, é solicitado um 
período de apuração único, situação em que o preenchimento 
do campo é obrigatório. 
 
Atenção! O sistema permite a inclusão de qualquer pagamento 
anterior ao trânsito em julgado da ação judicial. Contudo, a 
busca está limitada a 5 anos por vez. Então, se o contribuinte 
deseja informar documentos de arrecadação pagos, por 
exemplo, em um período de 15 anos (2005 a 2019), deverá 
repetir a pesquisa 3 vezes, no mínimo (2005 a 2009; 2010 a 
2014; 2015 a 2019). 
 

Data de Arrecadação Em regra, é solicitado um intervalo de datas (data de 
arrecadação inicial e final), que deve ser de no máximo 5 anos. 
Nessa situação, o campo é de preenchimento opcional caso o 
período de apuração esteja preenchido. 
Para alguns códigos de receita específicos, é solicitada uma 
data de arrecadação única, situação em que o preenchimento 
do campo é obrigatório. 
 
Atenção! O sistema permite a inclusão de qualquer pagamento 
anterior ao trânsito em julgado da ação judicial. Contudo, a 
busca está limitada a 5 anos por vez. Então, se o contribuinte 
deseja informar documentos de arrecadação pagos, por 
exemplo, em um período de 15 anos (2005 a 2019), deverá 
repetir a pesquisa 3 vezes, no mínimo (2005 a 2009; 2010 a 
2014; 2015 a 2019). 
 

Valor Total Para alguns códigos de receita, o campo é de preenchimento 
opcional, enquanto, para outros, é obrigatório. 
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Forneça os critérios de pesquisa, clique em “Pesquisar” e aguarde o retorno da aplicação. 

Após, selecione os documentos de arrecadação de interesse, ou apenas alguns 

componentes, e acione o botão “Incluir”, ocasião em que serão exibidas novas linhas, na 

listagem de registros, com as informações dos registros incluídos. 

Está disponível também o botão “Informar”, que pode ser utilizado quando o documento de 

arrecadação não for localizado por meio do botão “Selecionar”, conforme orientações de 

preenchimento a seguir: 

 

Campo Descrição 

Número do Documento O campo é de preenchimento obrigatório apenas se existir a 
informação no documento de arrecadação. 
Caso exista, informe o número do documento de arrecadação, 
o qual possui 17 dígitos e deve se iniciar por 07 ou 09. 

Período de Apuração  O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o período de apuração, no formato DD/MM/AAAA. 
Deve ser informado o período de apuração do documento de 
arrecadação, e não o período de apuração de eventuais 
componentes. 
 

CNPJ/CPF O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o CNPJ ou CPF do documento de arrecadação. 
 

Código da Receita O campo é de preenchimento opcional. 
Informe o código da receita, com 4 dígitos. Deve ser informado 
o código da receita do documento de arrecadação, e não o 
código da receita de eventuais componentes. 
 

Número de Referência O campo é de preenchimento obrigatório apenas se existir a 
informação no documento de arrecadação. 
Caso exista, complete com zeros à esquerda caso o número de 
referência tenha menos de 17 dígitos. 
 

Data de Vencimento O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a data de vencimento, no formato DD/MM/AAAA. 
Deve ser informada a data de vencimento do documento de 
arrecadação, e não a data de vencimento de eventuais 
componentes. 
 

Data de Arrecadação O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a data de arrecadação, no formato DD/MM/AAAA.  
 

Valor Principal Informe o valor total do principal do documento de 
arrecadação. 
 

Valor da Multa Informe o valor total da multa do documento de arrecadação. 
Informe zero se não houver. 
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Valor dos Juros Informe o valor total dos juros do documento de arrecadação. 
Informe zero se não houver. 
 

Valor Total O campo é calculado pela aplicação com a soma dos campos 
“Valor Principal”, “Valor da Multa” e “Valor dos Juros”. 
 

 

Ao final do preenchimento acione o botão “Incluir”, ocasião em que será exibida uma nova 

linha, na listagem de registros, com as informações do registro incluído. 

Após inclusão dos registros, pelo botão “Selecionar” ou “Informar”, são exibidos na listagem 

de registros os seguintes campos, cujo preenchimento pode ser necessário, conforme o 

caso: 

Campo Descrição 

Pagamento a Maior 
Inicial – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe, do valor total do pagamento/componente, quanto foi 
pago indevidamente ou a maior.  
O valor deve estar na mesma moeda em que o pagamento foi 
efetuado à época. 
 

Pagamento a Maior 
Utilizado em Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
Se for o caso, informe, quanto do “Pagamento a Maior Inicial – 
Original” já foi consumido em compensações anteriores. 
O valor deve estar na mesma moeda em que o pagamento foi 
efetuado à época. 
 

Saldo do Pagamento a 
Maior após Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Pagamento a Maior Inicial – Original” e “Pagamento a 
Maior Utilizado em Comp. Anteriores – Original”. 
 

Pagamento a Maior – 
Atualizado até 
31/12/1995  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando a data de arrecadação for 
anterior a 01/01/1996. 
Se for o caso, informe o valor do crédito atualizado até 
01/01/1996, em Reais, já líquido das compensações anteriores, 
se houver.  
O índice de atualização a ser utilizado deve observar o disposto 
na decisão judicial. Caso a decisão judicial seja omissa, utilize o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal: 
https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php 
 

https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php
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Pagamento a Maior na 
Data de Entrega – 
Original  

Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito será detalhado neste documento, o 
campo é preenchido pela aplicação com o valor de um dos 
seguintes campos, nesta ordem, dependendo dos campos que 
efetivamente existirem para cada registro: 
Pagamento a Maior – Atualizado até 31/12/1995; 
Saldo do Pagamento a Maior após Comp. Anteriores – Original; 
Pagamento a Maior Inicial – Original. 
 
Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP 
anterior, verifique o capítulo 4.3.7 deste Manual. 
 

Índice de Atualização O comportamento do campo depende da informação prestada 
na aba “Identificação do Crédito”, em relação à forma de 
atualização do crédito: 
 
Atualização pela Selic -> O campo é calculado pela aplicação 
com taxa Selic acumulada a partir do mês seguinte à data de 
arrecadação até o mês anterior ao de entrega da DCOMP 
original, mais 1%; 
 
Atualização por Outro Índice -> O campo deve ser 
obrigatoriamente preenchido pelo contribuinte com o índice de 
atualização aplicável; 
 
Sem Atualização -> O campo é preenchido pela aplicação com 
índice igual a zero. 
 
Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela 
Selic, e outra parte não deva ser atualizada, selecione 
“Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 
aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 
 

 

Clicando-se no ícone , na linha do registro à direita, é possível editar as informações do 

documento de arrecadação, ou complementar com as seguintes informações: 

Campo Descrição 

Período de Apuração 
dos Débitos Pagos – 
Inicial 

O campo refere-se aos débitos que foram incluídos no 
respectivo pagamento, e é exibido, com preenchimento 
obrigatório, apenas para pagamentos unificados que possam 
abranger mais de um débito. 
Por exemplo, se no pagamento foram incluídos débitos que se 
refiram aos meses de Janeiro/2018 e Janeiro/2020, informe 
como data inicial o primeiro dia do mês do débito pago mais 
antigo: 01/01/2018. 
 



Sumário 
 

PER/DCOMP Web - Crédito Oriundo de Ação Judicial 

30 

Período de Apuração 
dos Débitos Pagos – 
Final 

O campo refere-se aos débitos que foram incluídos no 
respectivo pagamento, e é exibido, com preenchimento 
obrigatório, apenas para pagamentos unificados que possam 
abranger mais de um débito. 
Por exemplo, se no pagamento foram incluídos débitos que se 
refiram aos meses de Janeiro/2018 e Janeiro/2020, informe 
como data final o último dia do mês do débito pago mais 
recente: 31/01/2020. 
 

 

Não é possível editar as informações do documento de arrecadação quando recuperadas do 

sistema de controle da Receita Federal.  

Também na linha do registro à direita, está disponível o ícone  para exclusão individual 

de um registro, caso necessário.  

Caso deseje excluir mais de um registro, selecione-os e clique no ícone   disponível ao 

lado esquerdo da coluna “Ordem”. 

Caso deseje excluir todos os registros da tela, sem precisar selecioná-los, utilize o botão 

 disponível na parte superior direita da tela. 

Ao clicar sobre o ícone , é possível consultar outras informações de cada registro, além 

dos campos a seguir que são calculados pela aplicação: 

Campo Descrição 

Pagamento a Maior na 
Data de Entrega – 
Atualizado  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
 
“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” (+) 
(“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” (x) “Índice 
de Atualização”). 
 

Pagamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Atualizado  

Após informação dos débitos a serem compensados, na etapa 
“Informar e Ordenar Débitos”, a aplicação ordena todos os 
componentes de crédito, do mais antigo para o mais recente, e 
calcula quanto do “Pagamento a Maior na Data de Entrega – 
Atualizado” de cada componente será necessário para extinguir 
os débitos informados para compensação. 
 

Pagamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Original  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” (:) 
“Pagamento a Maior na Data de Entrega – Atualizado” (x) 
“Pagamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”. 
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O valor calculado equivale ao crédito que consta no campo 
“Pagamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”, 
porém em valor original. 
 

Saldo do Pagamento a 
Maior – Original  

O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original” e 
“Pagamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Original”. 
Este é o valor que deverá constar em uma próxima DCOMP, no 
campo “Pagamento a Maior na Data de Entrega – Original”, 
para o mesmo componente de crédito. 
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4.3.3 Retenção 

Esta aba é exibida apenas quando a origem da discussão judicial envolver tributos para os 

quais existe previsão legal de retenção na fonte. Deve ser utilizada quando o contribuinte 

detentor do crédito tiver sofrido desconto de tributos na fonte, efetuado por outro 

contribuinte, e desejar incluir tais retenções na composição do crédito judicial. 

Para cada retenção a ser incluída, acione o botão “Informar”, fornecendo os seguintes dados: 

Campo Descrição 

Tributo O campo é de preenchimento obrigatório. 
Selecione o tributo que foi retido na fonte. Em caso de retenção 
conjunta de mais de um tributo, inclua registros separados, por 
tributo. 
 

CNPJ 
CEI/CNO 
NIT/PIS/PASEP 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Em caso de retenção previdenciária sofrida por Pessoa Jurídica, 
informe o CNPJ/CEI/CNO do estabelecimento ou obra que 
sofreu a retenção (prestador do serviço). 
Em caso de retenção previdenciária sofrida por Pessoa Física 
Equiparada à Empresa, informe o CEI/CNO do estabelecimento 
ou obra que sofreu a retenção (prestador do serviço). 
Em caso de retenção previdenciária sofrida por Pessoa Física, 
informe o NIT/PIS/PASEP do segurado/trabalhador que sofreu 
a retenção. 
O campo não é exibido em caso de retenção não previdenciária. 
 

Competência 
Mês da Retenção 
 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Em caso de retenção previdenciária, informe a competência a 
que se refere a retenção, no formato MM/AAAA. 
Em caso de retenção não previdenciária, informe o mês/ano da 
retenção, no formato MM/AAAA. 
 

Valor Total Retido O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o valor total que foi retido no mês ou competência da 
retenção. Em caso de retenção conjunta de mais de um tributo, 
inclua registros separados, por tributo. 
O cálculo da individualização por tributo deve ser feito 
utilizando a seguinte fórmula: “Valor Total Retido” (x) “Alíquota 
do tributo” (:) “Alíquota Total”.  
 

Retenção a Maior Inicial 
– Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe, do valor total retido, quanto foi retido indevidamente 
ou a maior.  
O valor deve estar na mesma moeda em que a retenção foi feita 
à época. 
 

Retenção a Maior 
Utilizada em Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
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O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
Se for o caso, informe, quanto da “Retenção a Maior Inicial – 
Original” já foi consumida em compensações anteriores. 
O valor deve estar na mesma moeda em que a retenção foi feita 
à época. 
 

Saldo da Retenção a 
Maior após Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Retenção a Maior Inicial – Original” e “Retenção a 
Maior Utilizada em Comp. Anteriores – Original”. 
 

Retenção a Maior – 
Atualizada até 
31/12/1995  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando a data da retenção for 
anterior 01/1996. 
Se for o caso, informe o valor do crédito atualizado até 
01/01/1996, em Reais, já líquido das compensações anteriores, 
se houver.  
O índice de atualização a ser utilizado deve observar o disposto 
na decisão judicial. Caso a decisão judicial seja omissa, utilize o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal: 
https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php 
 

Retenção a Maior na 
Data de Entrega – 
Original  

Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito será detalhado neste documento, o 
campo é preenchido pela aplicação com o valor de um dos 
seguintes campos, nesta ordem, dependendo dos campos que 
efetivamente existirem para cada registro: 
Retenção a Maior – Atualizada até 31/12/1995; 
Saldo da Retenção a Maior após Comp. Anteriores – Original; 
Retenção a Maior Inicial – Original. 
 
Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP 
anterior, verifique o capítulo 4.3.7 deste Manual. 
 

Índice de Atualização O comportamento do campo depende da informação prestada 
na aba “Identificação do Crédito”, em relação à forma de 
atualização do crédito: 
 
Atualização pela Selic ->  
Retenção previdenciária: 
O campo é calculado pela aplicação com taxa Selic acumulada 
a partir do 2º mês seguinte ao mês da competência até o mês 
anterior ao de entrega da DCOMP original, mais 1%; 
 

https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php
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Retenção não previdenciária: 
O campo é calculado pela aplicação com taxa Selic acumulada 
a partir do mês seguinte ao mês da retenção até o mês anterior 
ao de entrega da DCOMP original, mais 1%. 
 
Atualização por Outro Índice -> O campo deve ser preenchido 
obrigatoriamente pelo contribuinte com o índice de atualização 
aplicável; 
 
Sem Atualização -> O campo é preenchido pela aplicação com 
índice igual a zero. 
 
Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela 
Selic, e outra parte não deva ser atualizada, selecione 
“Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 
aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 
 

Retenção a Maior na 
Data de Entrega – 
Atualizada 

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
 
“Retenção a Maior na Data de Entrega – Original” (+) 
(“Retenção a Maior na Data de Entrega – Original” (x) “Índice 
de Atualização”). 
 

  

Ao final do preenchimento acione o botão “Incluir”, ocasião em que será exibida uma nova 

linha, na listagem de registros, com as informações do registro incluído. 

É possível editar, diretamente na listagem de registros, alguns campos de valores. Os demais 

campos podem ser editados clicando-se no ícone , na linha do registro à direita. Ao lado, 

está disponível o ícone  para exclusão individual de um registro, caso necessário.  

Caso deseje excluir mais de um registro, selecione-os e clique no ícone   disponível ao 

lado esquerdo da coluna “Ordem”. 

Caso deseje excluir todos os registros da tela, sem precisar selecioná-los, utilize o botão 

 disponível na parte superior direita da tela. 

Ao clicar sobre o ícone , é possível consultar outras informações de cada registro, além 

dos campos a seguir que são calculados pela aplicação: 

Campo Descrição 

Retenção a Maior 
Utilizada nesta DCOMP 
– Atualizada  

Após informação dos débitos a serem compensados, na etapa 
“Informar e Ordenar Débitos”, a aplicação ordena todos os 
componentes de crédito, do mais antigo para o mais recente, e 
calcula quanto da “Retenção a Maior na Data de Entrega – 
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Atualizada” de cada componente será necessário para extinguir 
os débitos informados para compensação. 
 

Retenção a Maior 
Utilizada nesta DCOMP 
– Original  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Retenção a Maior na Data de Entrega – Original” (:) 
“Retenção a Maior na Data de Entrega – Atualizada” (x) 
“Retenção a Maior Utilizada nesta DCOMP – Atualizada”. 
 
O valor calculado equivale ao crédito que consta no campo 
“Retenção a Maior Utilizada nesta DCOMP – Atualizada”, porém 
em valor original. 
 

Saldo da Retenção a 
Maior – Original  

O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Retenção a Maior na Data de Entrega – Original” e 
“Retenção a Maior Utilizada nesta DCOMP – Original”. 
Este é o valor que deverá constar em uma próxima DCOMP, no 
campo “Retenção a Maior na Data de Entrega – Original”, para 
o mesmo componente de crédito. 
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4.3.4 Parcelamento | GPS 

Esta aba é exibida apenas quando a origem da discussão judicial for previdenciária. Deve ser 

utilizada quando o contribuinte desejar incluir, na composição do crédito judicial, 

documentos de arrecadação pagos, do tipo Guia da Previdência Social (GPS), e que se refiram 

a prestações de parcelamento ou programa de transação/autorregularização. 

Para cada GPS a ser incluída, acione o botão “Informar”, fornecendo os seguintes dados: 

Campo Descrição 

Período de Apuração 
dos Débitos Parcelados 
– Inicial 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo diz respeito aos débitos que foram incluídos no 
respectivo parcelamento a que se refere a prestação paga. 
Por exemplo, se no parcelamento foram incluídos débitos que 
se refiram aos meses de Janeiro/2018 e Janeiro/2020, informe 
como data inicial o primeiro dia do mês do débito parcelado 
mais antigo: 01/01/2018. 

Período de Apuração 
dos Débitos Parcelados 
– Final 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo diz respeito aos débitos que foram incluídos no 
respectivo parcelamento a que se refere a prestação paga. 
Por exemplo, se no parcelamento foram incluídos débitos que 
se refiram aos meses de Janeiro/2018 e Janeiro/2020, informe 
como data final o último dia do mês do débito parcelado mais 
recente: 31/01/2020. 

Código do Pagamento O campo é de preenchimento obrigatório. 
Selecione o código do pagamento da GPS, equivalente ao 
campo 3 da GPS paga na rede bancária. 
Caso o código não conste na listagem, verifique se é o caso de 
incluir a GPS na aba Pagamento / GPS. 
 

Identificador  O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o número do identificador da GPS, equivalente ao 
campo 5 da GPS paga na rede bancária. 
O formato esperado depende do código do pagamento 
selecionado, podendo ser CNPJ, CPF, NIT/PIS/PASEP, CEI, 
DEBCAD, Referência, Número do Título de Cobrança ou 
Número do Benefício. 
 

Data de Arrecadação O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a data da arrecadação da GPS na rede bancária, no 
formato DD/MM/AAAA. 
 

Competência O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a competência da GPS, equivalente ao campo 4 da GPS 
paga na rede bancária, no formato MM/AAAA. 
 

Valor Principal Informe o valor do campo 6 da GPS paga na rede bancária. 
 

Valor Outras Entidades Informe o valor do campo 9 da GPS paga na rede bancária. 
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Valor ATM, Multa e 
Juros 

Informe o valor do campo 10 da GPS paga na rede bancária. 

Valor Total O campo é calculado pela aplicação com a soma dos campos 
“Valor Principal”, “Valor Outras Entidades” e “Valor ATM, Multa 
e Juros”. 
 

Parcelamento a Maior 
Inicial – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe, do valor total da GPS, quanto foi pago indevidamente 
ou a maior.  
O valor deve estar na mesma moeda em que a GPS foi paga à 
época. 
 

Parcelamento a Maior 
Utilizado em Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
Se for o caso, informe, quanto do “Parcelamento a Maior Inicial 
– Original” já foi consumido em compensações anteriores. 
O valor deve estar na mesma moeda em que a GPS foi paga à 
época. 
 

Saldo do Parcelamento 
a Maior após Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Parcelamento a Maior Inicial – Original” e 
“Parcelamento a Maior Utilizado em Comp. Anteriores – 
Original”. 
 

Parcelamento a Maior – 
Atualizado até 
31/12/1995  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando a data de arrecadação for 
anterior a 01/01/1996. 
Se for o caso, informe o valor do crédito atualizado até 
01/01/1996, em Reais, já líquido das compensações anteriores, 
se houver.  
O índice de atualização a ser utilizado deve observar o disposto 
na decisão judicial. Caso a decisão judicial seja omissa, utilize o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal: 
https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php 
 

Parcelamento a Maior 
na Data de Entrega – 
Original  

Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito será detalhado neste documento, o 
campo é preenchido pela aplicação com o valor de um dos 
seguintes campos, nesta ordem, dependendo dos campos que 
efetivamente existirem para cada registro: 
Parcelamento a Maior – Atualizado até 31/12/1995; 
Saldo do Parcelamento a Maior após Comp. Anteriores – 
Original; 
Parcelamento a Maior Inicial – Original. 

https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php
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Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP 
anterior, verifique o capítulo 4.3.7 deste Manual. 
 

Índice de Atualização O comportamento do campo depende da informação prestada 
na aba “Identificação do Crédito”, em relação à forma de 
atualização do crédito: 
Atualização pela Selic -> O campo é calculado pela aplicação 
com taxa Selic acumulada a partir do mês seguinte à data de 
arrecadação até o mês anterior ao de entrega da DCOMP 
original, mais 1%; 
 
Atualização por Outro Índice -> O campo deve ser preenchido 
obrigatoriamente pelo contribuinte com o índice de atualização 
aplicável; 
 
Sem Atualização -> O campo é preenchido pela aplicação com 
índice igual a zero. 
 
Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela 
Selic, e outra parte não deva ser atualizada, selecione 
“Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 
aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 
 

Parcelamento a Maior 
na Data de Entrega – 
Atualizado  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” (+) 
(“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” (x) 
“Índice de Atualização”). 
 

  

Ao final do preenchimento acione o botão “Incluir”, ocasião em que será exibida uma nova 

linha, na listagem de registros, com as informações do registro incluído. 

É possível editar, diretamente na listagem de registros, alguns campos de valores. Os demais 

campos podem ser editados clicando-se no ícone , na linha do registro à direita. Ao lado, 

está disponível o ícone  para exclusão individual de um registro, caso necessário.  

Caso deseje excluir mais de um registro, selecione-os e clique no ícone   disponível ao 

lado esquerdo da coluna “Ordem”. 

Caso deseje excluir todos os registros da tela, sem precisar selecioná-los, utilize o botão 

 disponível na parte superior direita da tela. 

Ao clicar sobre o ícone , é possível consultar outras informações de cada registro, além 

dos campos a seguir que são calculados pela aplicação: 
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Campo Descrição 

Parcelamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Atualizado  

Após informação dos débitos a serem compensados, na etapa 
“Informar e Ordenar Débitos”, a aplicação ordena todos os 
componentes de crédito, do mais antigo para o mais recente, e 
calcula quanto do “Parcelamento a Maior na Data de Entrega – 
Atualizado” de cada componente será necessário para extinguir 
os débitos informados para compensação. 
 

Parcelamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Original  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” (:) 
“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Atualizado” (x) 
“Parcelamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”. 
 
O valor calculado equivale ao crédito que consta no campo 
“Parcelamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”, 
porém em valor original. 
 

Saldo do Parcelamento 
a Maior – Original  

O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” 
e “Parcelamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Original”. 
Este é o valor que deverá constar em uma próxima DCOMP, no 
campo “Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original”, 
para o mesmo componente de crédito. 
 

 

Por fim, está disponível na parte superior direita da tela a seguinte ação em lote: 

Ação Descrição 

PA dos Débitos Permite preencher em lote, para os registros selecionados, os 
campos: 
Período de Apuração dos Débitos Parcelados – Inicial 
Período de Apuração dos Débitos Parcelados – Final 
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4.3.5 Parcelamento | Demais Documentos de Arrecadação 

Esta aba deve ser utilizada quando o contribuinte desejar incluir, na composição do crédito 

judicial, documentos de arrecadação pagos, exceto Guia da Previdência Social (GPS), e que 

se refiram a prestações de parcelamento ou programa de transação/autorregularização. 

Para cada documento de arrecadação a ser incluído, acione o botão “Selecionar”, 

fornecendo o número OU os dados do documento de arrecadação. 

Em relação ao número do documento de arrecadação, possui 17 dígitos e deve se iniciar por 

07 ou 09. 

Em relação aos dados do documento de arrecadação: 

Campo Descrição 

Código de Receita O campo é de preenchimento obrigatório, com 4 dígitos. 
 

Período de Apuração Em regra, é solicitado um intervalo de datas (período de 
apuração inicial e final), que deve ser de no máximo 5 anos. 
Nessa situação, o campo é de preenchimento opcional caso a 
data de arrecadação esteja preenchida. 
Para alguns códigos de receita específicos, é solicitado um 
período de apuração único, situação em que o preenchimento 
do campo é obrigatório. 
 
Atenção! O sistema permite a inclusão de qualquer 
parcelamento anterior ao trânsito em julgado da ação judicial. 
Contudo, a busca está limitada a 5 anos por vez. Então, se o 
contribuinte deseja informar documentos de arrecadação 
pagos, por exemplo, em um período de 15 anos (2005 a 2019), 
deverá repetir a pesquisa 3 vezes, no mínimo (2005 a 2009; 
2010 a 2014; 2015 a 2019). 
 

Data de Arrecadação Em regra, é solicitado um intervalo de datas (data de 
arrecadação inicial e final), que deve ser de no máximo 5 anos. 
Nessa situação, o campo é de preenchimento opcional caso o 
período de apuração esteja preenchido. 
Para alguns códigos de receita específicos, é solicitada uma 
data de arrecadação única, situação em que o preenchimento 
do campo é obrigatório. 
 
Atenção! O sistema permite a inclusão de qualquer 
parcelamento anterior ao trânsito em julgado da ação judicial. 
Contudo, a busca está limitada a 5 anos por vez. Então, se o 
contribuinte deseja informar documentos de arrecadação 
pagos, por exemplo, em um período de 15 anos (2005 a 2019), 
deverá repetir a pesquisa 3 vezes, no mínimo (2005 a 2009; 
2010 a 2014; 2015 a 2019). 
 

Valor Total Para alguns códigos de receita, o campo é de preenchimento 
opcional, enquanto, para outros, é obrigatório. 
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Forneça os critérios de pesquisa, clique em “Pesquisar” e aguarde o retorno da aplicação. 

Após, selecione os documentos de arrecadação de interesse, ou apenas alguns 

componentes, e acione o botão “Incluir”, ocasião em que serão exibidas novas linhas, na 

listagem de registros, com as informações dos registros incluídos. 

Está disponível também o botão “Informar”, que pode ser utilizado quando o parcelamento 

não for localizado por meio do botão “Selecionar”, conforme orientações de preenchimento 

a seguir: 

Campo Descrição 

Número do Documento O campo é de preenchimento obrigatório apenas se existir a 
informação no documento de arrecadação. 
Caso exista, informe o número do documento de arrecadação, 
o qual possui 17 dígitos e deve se iniciar por 07 ou 09. 
 

Período de Apuração  O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o período de apuração, no formato DD/MM/AAAA. 
Deve ser informado o período de apuração do documento de 
arrecadação, e não o período de apuração de eventuais 
componentes. 
 

CNPJ/CPF O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o CNPJ ou CPF do documento de arrecadação. 
 

Código da Receita O campo é de preenchimento opcional. 
Informe o código da receita, com 4 dígitos. Deve ser informado 
o código da receita do documento de arrecadação, e não o 
código da receita de eventuais componentes. 
 

Número de Referência O campo é de preenchimento obrigatório apenas se existir a 
informação no documento de arrecadação. 
Caso exista, complete com zeros à esquerda caso o número de 
referência tenha menos de 17 dígitos. 
 

Data de Vencimento O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a data de vencimento, no formato DD/MM/AAAA. 
Deve ser informada a data de vencimento do documento de 
arrecadação, e não a data de vencimento de eventuais 
componentes. 
 

Data de Arrecadação O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe a data de arrecadação, no formato DD/MM/AAAA.  
 

Valor Principal Informe o valor total do principal do documento de 
arrecadação. 
 

Valor da Multa Informe o valor total da multa do documento de arrecadação. 
Informe zero se não houver. 
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Valor dos Juros Informe o valor total dos juros do documento de arrecadação 
Informe zero se não houver. 
 

Valor Total O campo é calculado pela aplicação com a soma dos campos 
“Valor Principal”, “Valor da Multa” e “Valor dos Juros”. 
 

 

Ao final do preenchimento acione o botão “Incluir”, ocasião em que será exibida uma nova 

linha, na listagem de registros, com as informações do registro incluído. 

Após inclusão dos registros, pelo botão “Selecionar” ou “Informar”, são exibidos na listagem 

de registros os seguintes campos, cujo preenchimento pode ser necessário, conforme o 

caso: 

Campo Descrição 

Parcelamento a Maior 
Inicial – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe, do valor total do parcelamento, quanto foi pago 
indevidamente ou a maior.  
O valor deve estar na mesma moeda em que o parcelamento 
foi efetuado à época. 
 

Parcelamento a Maior 
Utilizado em Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
Se for o caso, informe, quanto do “Parcelamento a Maior Inicial 
– Original” já foi consumido em compensações anteriores. 
O valor deve estar na mesma moeda em que o parcelamento 
foi efetuado à época. 
 

Saldo do Parcelamento 
a Maior após Comp. 
Anteriores – Original  

O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Parcelamento a Maior Inicial – Original” e 
“Parcelamento a Maior Utilizado em Comp. Anteriores – 
Original”. 
 

Parcelamento a Maior – 
Atualizado até 
31/12/1995  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando a data de arrecadação for 
anterior a 01/01/1996. 
Se for o caso, informe o valor do crédito atualizado até 
01/01/1996, em Reais, já líquido das compensações anteriores, 
se houver.  
O índice de atualização a ser utilizado deve observar o disposto 
na decisão judicial. Caso a decisão judicial seja omissa, utilize o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal: 
https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php 
 

https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php


Sumário 
 

PER/DCOMP Web - Crédito Oriundo de Ação Judicial 

43 

Parcelamento a Maior 
na Data de Entrega – 
Original  

Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito será detalhado neste documento, o 
campo é preenchido pela aplicação com o valor de um dos 
seguintes campos, nesta ordem, dependendo dos campos que 
efetivamente existirem para cada registro: 
Parcelamento a Maior – Atualizado até 31/12/1995; 
Saldo do Parcelamento a Maior após Comp. Anteriores – 
Original; 
Parcelamento a Maior Inicial – Original. 
 
Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP 
anterior, verifique o capítulo 4.3.7 deste Manual. 
 

Índice de Atualização O comportamento do campo depende da informação prestada 
na aba “Identificação do Crédito”, em relação à forma de 
atualização do crédito: 
 
Atualização pela Selic -> O campo é calculado pela aplicação 
com taxa Selic acumulada a partir do mês seguinte à data de 
arrecadação até o mês anterior ao de entrega da DCOMP 
original, mais 1%; 
 
Atualização por Outro Índice -> O campo deve ser 
obrigatoriamente preenchido pelo contribuinte com o índice de 
atualização aplicável; 
 
Sem Atualização -> O campo é preenchido pela aplicação com 
índice igual a zero. 
 
Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela 
Selic, e outra parte não deva ser atualizada, selecione 
“Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 
aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 
 

 

Clicando-se no ícone , na linha do registro à direita, é possível editar as informações do 

documento de arrecadação, ou complementar com as seguintes informações: 

Campo Descrição 

Período de Apuração 
dos Débitos Parcelados 
– Inicial 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo diz respeito aos débitos que foram incluídos no 
respectivo parcelamento a que se refere a prestação paga. 
Por exemplo, se no parcelamento foram incluídos débitos que 
se refiram aos meses de Janeiro/2018 e Janeiro/2020, informe 
como data inicial o primeiro dia do mês do débito parcelado 
mais antigo: 01/01/2018. 
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Período de Apuração 
dos Débitos Parcelados 
– Final 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo diz respeito aos débitos que foram incluídos no 
respectivo parcelamento a que se refere a prestação paga. 
Por exemplo, se no parcelamento foram incluídos débitos que 
se refiram aos meses de Janeiro/2018 e Janeiro/2020, informe 
como data final o último dia do mês do débito parcelado mais 
recente: 31/01/2020. 
 

Número do 
Parcelamento 

O campo é de preenchimento obrigatório, sendo exibido 
apenas para parcelamentos mais recentes, que possuem um 
número de parcelamento atribuído, com 23 dígitos. 
 

 

Não é possível editar as informações do documento de arrecadação quando recuperadas do 

sistema de controle da Receita Federal.  

Também na linha do registro à direita, está disponível o ícone  para exclusão individual 

de um registro, caso necessário.  

Caso deseje excluir mais de um registro, selecione-os e clique no ícone   disponível ao 

lado esquerdo da coluna “Ordem”. 

Caso deseje excluir todos os registros da tela, sem precisar selecioná-los, utilize o botão 

 disponível na parte superior direita da tela. 

Ao clicar sobre o ícone , é possível consultar outras informações de cada registro, além 

dos campos a seguir que são calculados pela aplicação: 

Campo Descrição 

Parcelamento a Maior 
na Data de Entrega – 
Atualizado  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
 
“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” (+) 
(“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” (x) 
“Índice de Atualização”). 
 

Parcelamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Atualizado  

Após informação dos débitos a serem compensados, na etapa 
“Informar e Ordenar Débitos”, a aplicação ordena todos os 
componentes de crédito, do mais antigo para o mais recente, e 
calcula quanto do “Parcelamento a Maior na Data de Entrega – 
Atualizado” de cada componente será necessário para extinguir 
os débitos informados para compensação. 
 

Parcelamento a Maior 
Utilizado nesta DCOMP 
– Original  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” (:) 
“Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Atualizado” (x) 
“Parcelamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”. 
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O valor calculado equivale ao crédito que consta no campo 
“Parcelamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”, 
porém em valor original. 
 

Saldo do Parcelamento 
a Maior – Original  

O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original” 
e “Parcelamento a Maior Utilizado nesta DCOMP – Original”. 
Este é o valor que deverá constar em uma próxima DCOMP, no 
campo “Parcelamento a Maior na Data de Entrega – Original”, 
para o mesmo componente de crédito. 
 

 

Por fim, estão disponíveis na parte superior direita da tela as seguintes ações em lote: 

Ação Descrição 

PA dos Débitos Permite preencher em lote, para os registros selecionados, os 
campos: 
Período de Apuração dos Débitos Parcelados – Inicial 
Período de Apuração dos Débitos Parcelados – Final 
 

Número do 
Parcelamento 

Permite preencher em lote, para os registros selecionados, o 
campo “Número do Parcelamento”, cujo preenchimento é 
possível apenas para parcelamentos mais recentes, que 
possuem um número de parcelamento atribuído com 23 
dígitos. 
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4.3.6 Demais Parcelas 

Esta aba deve ser utilizada quando o contribuinte desejar incluir, na composição do crédito 

judicial, créditos que não possam ser informados nas abas Pagamento, Retenção ou 

Parcelamento. Exemplos: Créditos da Não Cumulatividade da Cofins; Créditos da Não 

Cumulatividade do PIS/Pasep; Créditos da Não Cumulatividade do IPI; Saldo Negativo de 

IRPJ; Saldo Negativo de CSLL; Reintegra; Ajuste Anual do IRPF; etc.  

Para cada registro a ser incluído, acione o botão “Informar”, fornecendo os seguintes dados: 

Campo Descrição 

Período de Apuração O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o último dia do período de referência do crédito, no 
formato DD/MM/AAAA. 
Exemplos:  
Crédito referente ao ano de 2021, informe 31/12/2021. 
Crédito referente ao 1º trimestre de 2021, informe 31/03/2021. 
 

Mês Inicial de 
Incidência da Selic 

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando, na aba “Identificação do 
Crédito”, tiver sido informada “Atualização pela Selic”. 
Informe o primeiro mês a ser considerado para cálculo da Selic 
acumulada, no formato MM/AAAA, observando o disposto na 
decisão judicial.  
Caso a decisão judicial seja omissa, utilize os marcos iniciais 
previstos nos artigos 149 a 152 da Instrução Normativa RFB nº 
1.717/2017. 
 

Crédito Inicial – Original  O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe o valor do crédito, na mesma moeda em que apurado. 
 

Descrição O campo é de preenchimento obrigatório. 
Informe uma breve descrição do tipo de crédito. 
Exemplo: SALDO NEGATIVO DE IRPJ 

Crédito Utilizado em 
Comp. Anteriores – 
Original  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
Se for o caso, informe, quanto do “Crédito Inicial – Original” já 
foi consumido em compensações anteriores. 
O valor deve estar na mesma moeda em que o crédito foi 
apurado. 

Saldo do Crédito após 
Comp. Anteriores – 
Original  

O campo é exibido apenas quando for respondido “Sim” à 
pergunta sobre compensações anteriores da aba “Identificação 
do Crédito”. 
O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Crédito Inicial – Original” e “Crédito Utilizado em 
Comp. Anteriores – Original”. 
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Crédito – Atualizado até 
31/12/1995  

O campo é de preenchimento obrigatório. 
O campo é exibido apenas quando o período de apuração for 
anterior a 01/01/1996. 
Se for o caso, informe o valor do crédito atualizado até 
01/01/1996, em Reais, já líquido das compensações anteriores, 
se houver.  
O índice de atualização a ser utilizado deve observar o disposto 
na decisão judicial. Caso a decisão judicial seja omissa, utilize o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal: 
https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php 
 

Crédito na Data de 
Entrega – Original  

Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito será detalhado neste documento, o 
campo é preenchido pela aplicação com o valor de um dos 
seguintes campos, nesta ordem, dependendo dos campos que 
efetivamente existirem para cada registro: 
Crédito – Atualizado até 31/12/1995; 
Crédito após Comp. Anteriores – Original; 
Crédito Inicial – Original. 
 
Caso, na etapa inicial “Identificar Documento”, tenha sido 
informado que o crédito já foi detalhado em PER/DCOMP 
anterior, verifique o capítulo 4.3.7 deste Manual. 
 

Índice de Atualização O comportamento do campo depende da informação prestada 
na aba “Identificação do Crédito”, em relação à forma de 
atualização do crédito: 
 
Atualização pela Selic -> O campo é calculado pela aplicação 
com taxa Selic acumulada a partir do mês informado no campo 
“Mês Inicial de Incidência da Selic” até o mês anterior ao de 
entrega da DCOMP original, mais 1%; 
 
Atualização por Outro Índice -> O campo deve ser preenchido 
obrigatoriamente pelo contribuinte com o índice de atualização 
aplicável; 
 
Sem Atualização -> O campo é preenchido pela aplicação com 
índice igual a zero. 
 
Atenção! Caso uma parte do crédito deva ser atualizada pela 
Selic, e outra parte não deva ser atualizada, selecione 
“Atualização por Outro Índice” e digite manualmente o índice 
aplicável a cada parcela, que poderá inclusive ser igual a zero. 
 

Crédito na Data de 
Entrega – Atualizado  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
 
“Crédito na Data de Entrega – Original” (+) 

https://sicom.cjf.jus.br/sicomIndex.php
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(“Crédito na Data de Entrega – Original” (x) “Índice de 
Atualização”). 
 

  

Ao final do preenchimento acione o botão “Incluir”, ocasião em que será exibida uma nova 

linha, na listagem de registros, com as informações do registro incluído. 

É possível editar alguns campos diretamente na listagem de registros. Os demais campos 

podem ser editados clicando-se no ícone , na linha do registro à direita. Ao lado, está 

disponível o ícone  para exclusão individual de um registro, caso necessário.  

Caso deseje excluir mais de um registro, selecione-os e clique no ícone   disponível ao 

lado esquerdo da coluna “Ordem”. 

Caso deseje excluir todos os registros da tela, sem precisar selecioná-los, utilize o botão 

 disponível na parte superior direita da tela. 

Ao clicar sobre o ícone , é possível consultar outras informações de cada registro, além 

dos campos a seguir que são calculados pela aplicação: 

Campo Descrição 

Crédito Utilizado nesta 
DCOMP – Atualizado  

Após informação dos débitos a serem compensados, na etapa 
“Informar e Ordenar Débitos”, a aplicação ordena todos os 
componentes de crédito, do mais antigo para o mais recente, e 
calcula quanto do “Crédito na Data de Entrega – Atualizado” de 
cada componente será necessário para extinguir os débitos 
informados para compensação. 
 

Crédito Utilizado nesta 
DCOMP – Original  

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Crédito na Data de Entrega – Original” (:) 
“Crédito na Data de Entrega – Atualizado” (x) 
“Crédito Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”. 
 
O valor calculado equivale ao crédito que consta no campo 
“Crédito Utilizado nesta DCOMP – Atualizado”, porém em valor 
original. 
 

Saldo do Crédito – 
Original  

O campo é calculado pela aplicação com a diferença entre os 
campos “Crédito na Data de Entrega – Original” e “Crédito 
Utilizado nesta DCOMP – Original”. 
Este é o valor que deverá constar em uma próxima DCOMP, no 
campo “Crédito na Data de Entrega – Original”, para o mesmo 
componente de crédito. 
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4.3.7 Particularidades do crédito detalhado em PER/DCOMP anterior 

Quando, na etapa Identificar Documento, for informado no campo “Detalhamento do 

Crédito” que “O crédito já foi detalhado em PER/DCOMP anterior”, o PER/DCOMP Web 

recupera os componentes de crédito que constam na primeira declaração de compensação 

(DCOMP) relativa ao crédito judicial. 

Nesse sentido, caso seja necessário corrigir algum dos componentes de crédito, é necessário 

retificar a primeira DCOMP antes de elaborar a próxima. 

Em relação ao “<Pagamento/Retenção/Parcelamento/Crédito> na Data de Entrega – 

Original” de cada componente de crédito, os valores são recuperados do campo “Saldo do 

Pagamento/Retenção/Parcelamento/Crédito> – Original” relativo ao mesmo componente 

de crédito, da última DCOMP transmitida, permitindo o acompanhamento do controle de 

utilização do crédito. 

Os documentos anteriores considerados pelo PER/DCOMP Web são exibidos em tela, na aba 

“Detalhamento do Crédito”: 

 

Último PER/DCOMP Processado não é o último transmitido 

Caso tenha sido transmitida uma DCOMP recentemente, e a DCOMP que conste no campo 

“Último PER/DCOMP Processado” não seja a última, aguarde o processamento da última 

DCOMP antes de elaborar a próxima. Em regra, os documentos são processados no dia 

seguinte à transmissão. 

Alternativamente, caso seja inviável aguardar o processamento de DCOMP anteriores, o 

contribuinte poderá editar os valores de crédito na data de entrega preenchidos pelo 

PER/DCOMP Web, na listagem de registros da aba “Detalhamento do Crédito”, assumindo a 

responsabilidade pelos valores informados. 

Dica: Em caso de edição manual de crédito na data de entrega, copie os valores que constam 

no documento PDF da última DCOMP transmitida, ficha CONTROLE DE UTILIZAÇÃO DO 

CRÉDITO, coluna “Saldo de Crédito para Próxima DCOMP – Original”. 

 

Crédito na Data de Entrega incorreto 

Quando identificada alguma inconsistência em relação ao crédito na data de entrega 

(original) preenchido pelo PER/DCOMP Web, verifique se é o caso de retificar DCOMP 

anteriores, para que o controle de utilização do PER/DCOMP Web possa ser mantido 

adequadamente. 

Caso as DCOMP anteriores já tenham sido retificadas, mas o PER/DCOMP Web continue 

apresentando crédito na data de entrega incorreto, aguarde o processamento dessas 

retificações. Em regra, os documentos são processados no dia seguinte à transmissão. 
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Alternativamente, caso seja inviável retificar ou aguardar o processamento de DCOMP 

anteriores, o contribuinte poderá editar os valores de crédito na data de entrega 

preenchidos pelo PER/DCOMP Web, na listagem de registros da aba “Detalhamento do 

Crédito”, assumindo a responsabilidade pelos valores informados. 

Dica: Em caso de edição manual de crédito na data de entrega, copie os valores que constam 

no documento PDF da última DCOMP transmitida, ficha CONTROLE DE UTILIZAÇÃO DO 

CRÉDITO, coluna “Saldo de Crédito para Próxima DCOMP – Original”. 

 

Crédito na Data de Entrega vazio 

Se o crédito na data de entrega de algum componente de crédito estiver vazio, significa que 

o PER/DCOMP Web não localizou tal componente na última DCOMP, embora ele conste na 

primeira DCOMP. Por definição, todos os componentes de crédito devem constar desde a 

primeira DCOMP, não sendo recomendável incluir um novo componente de crédito em uma 

DCOMP que não seja a primeira. Nessa situação, é recomendável retificar as DCOMP 

anteriores, para que o controle de utilização do PER/DCOMP Web possa ser mantido 

adequadamente. 

Caso as DCOMP anteriores já tenham sido retificadas, mas o PER/DCOMP Web continue 

apresentando crédito na data de entrega incorreto, aguarde o processamento dessas 

retificações. Em regra, os documentos são processados no dia seguinte à transmissão. 

Alternativamente, caso seja inviável retificar ou aguardar o processamento de DCOMP 

anteriores, o contribuinte poderá preencher os valores de crédito na data de entrega vazios 

e editar os preenchidos pelo PER/DCOMP Web, na listagem de registros da aba 

“Detalhamento do Crédito”, assumindo a responsabilidade pelos valores informados. 

Dica: Em caso de informação ou edição manual do crédito na data de entrega, copie os 

valores que constam no documento PDF da última DCOMP transmitida, ficha CONTROLE DE 

UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO, coluna “Saldo de Crédito para Próxima DCOMP – Original”. 

 

Descartar Detalhamento do Crédito 

Em situações excepcionais, não sendo possível o ajuste do controle de utilização do crédito 

por meio de retificação das DCOMP anteriores ou edição do crédito na data de entrega, o 

contribuinte pode optar por descartar o detalhamento do crédito recuperado pelo 

PER/DCOMP Web, acionando a opção abaixo, disponível na aba “Detalhamento do Crédito”: 

 

Nessa hipótese, deverá informar, de forma consolidada, os valores do crédito na aba 

“Demonstrativo do Crédito”. 

Caso opte pelo descarte, eventuais próximas DCOMP também terão o controle de utilização 

do crédito automaticamente descartado pelo PER/DCOMP Web.  
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4.4 Informar Crédito | Demonstrativo do Crédito 

O comportamento dos campos da aba “Demonstrativo do Crédito” varia conforme 

informação do detalhamento do crédito (o crédito será detalhado neste documento ou o 

crédito já foi detalhado em PER/DCOMP anterior). 

Além disso, há variações caso o contribuinte tenha optado pelo descarte do detalhamento 

do crédito na aba “Detalhamento do Crédito”. 

 

4.4.1 Sem descarte do detalhamento do crédito 

Campo Crédito detalhado no 
próprio documento 

Crédito detalhado em 
PER/DCOMP anterior 

Valor Original do Crédito 
Inicial 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito na data de entrega 
original, de todos os 
componentes de crédito. 

O campo é preenchido pela 
aplicação com o mesmo 
valor, do mesmo campo, da 
primeira DCOMP transmitida. 
 

Crédito Original da Data 
de Entrega 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito na data de entrega 
original, de todos os 
componentes de crédito. 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito na data de entrega 
original, de todos os 
componentes de crédito. 
 

Crédito Atualizado na 
Data de Entrega 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito na data de entrega 
atualizado, de todos os 
componentes de crédito. 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito na data de entrega 
atualizado, de todos os 
componentes de crédito. 
 

Total dos Débitos deste 
Documento 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma dos 
débitos informados para 
compensação. 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma dos 
débitos informados para 
compensação. 
 

Total do Crédito Original 
Utilizado neste 
Documento 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito utilizado nesta 
DCOMP original, de todos os 
componentes de crédito. 
 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
crédito utilizado nesta 
DCOMP original, de todos os 
componentes de crédito. 
 

Saldo do Crédito - 
Original 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
saldo do crédito original, de 
todos os componentes de 
crédito. 

O campo é preenchido pela 
aplicação com a soma do 
saldo do crédito original, de 
todos os componentes de 
crédito. 
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4.4.2 Com descarte do detalhamento do crédito 

Campo Crédito detalhado em PER/DCOMP anterior 

Valor Original do Crédito 
Inicial 

O campo é preenchido pela aplicação com o mesmo valor, do 
mesmo campo, da primeira DCOMP transmitida. 
 

Crédito Original da Data 
de Entrega 

O campo é de preenchimento obrigatório pelo contribuinte. 
 

Crédito Atualizado na 
Data de Entrega 

O campo é de preenchimento obrigatório pelo contribuinte. 
 

Total dos Débitos deste 
Documento 

O campo é preenchido pela aplicação com a soma dos débitos 
informados para compensação. 
 

Total do Crédito Original 
Utilizado neste 
Documento 

O campo é calculado pela aplicação utilizando a seguinte 
fórmula: 
“Crédito Original na Data de Entrega” (:) 
“Crédito Atualizado na Data de Entrega” (x) 
“Total dos Débitos deste Documento”. 
 
Cabe ao contribuinte a verificação e edição do valor calculado, 
quando necessário. 
 

Saldo do Crédito - 
Original 

O campo é preenchido pela aplicação com a diferença entre 
“Crédito Original na Data de Entrega” e “Total do Crédito 
Original Utilizado neste Documento”. 
 

 

Para o correto preenchimento dos campos “Crédito Original da Data de Entrega”, “Crédito 

Atualizado na Data de Entrega” e “Total do Crédito Original Utilizado neste Documento”, o 

contribuinte deverá manter seu próprio controle de utilização, conforme modelo que consta 

no capítulo 3.3 deste Manual. 
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5. Informar e Ordenar Débitos 

 

Caso esteja elaborando uma declaração de compensação, verifique as orientações de 

preenchimento da etapa Informar e Ordenar Débitos aqui. 

  

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-compensacao/per_dcomp-web_-informar-debitos-para-compensacao.pdf
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6. Histórico de alterações 

 

13/01/2026 Remoção da seção “Dicionário de mensagens”. As orientações foram 
disponibilizadas em área específica do sítio da Receita Federal: 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-
tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-compensacao/mensagens 
 

 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-compensacao/mensagens
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-compensacao/mensagens
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